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PORTARIA Nº. 00058/2022 INSTITUI A 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA, 

DESIGNA COMPOSÇIÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de 

ARARA, Estado da Paraíba no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, e em atendimento a Nova 

Lei Federal de Licitações e contratos 

administrativos, lei n°. 14.133 de 01 de abril de 

2021, decreto estadual nº 41.200 de 26 de abril 

de 2021,  

  
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - INSTITUI no âmbito do município a 

Comissão de Contratação onde será composta 

por: AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  

 
 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores 
designados deverão ser executados conforme 
as disposições constantes na Lei Federal Nº. 
14.133/2021 e os Decretos: Estadual Nº 41.200 
de 26 de abril de 2021, Decreto Municipal Nº 20 
de 15 de julho de 2022.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Arara PB, 18 de Julho de 2022. 

 
Registre-se e Publique-se. 
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